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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
LEI (Nº 1.293/2020)

pREFEITURA
GABiNETE

DE XIQUE-XIQ
UE DO PREFEITO

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.293, DE 28 DE AGOSTO DE 2020.

Fica reconhecida de utilidade pública a Igreja

Adventista Comunidade dos Voluntários, e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XiQUE—XIQUE, Estado da Bahia, no uso da atribuição que

lhe confere a Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º Fica reconhecida de utilidade pública a Igreja Adventista Comunidade dos Voluntários,

pessoa jurídica de direito privado. registrada no CNPJ nº 34.688,248/0001-09, instituição religiosa,

com sede na Rua 20. nº 18, Bairro Senhor do Bonfim. nesta cidade de Xique-Xique, Bahia,

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam—se as disposições em contrário.   
GABINETE DO PREFEITO. em 28 de aosto de 2020.

CNPJ“ 13.880.257I0001-27
Telefone: (74) 3661-1455

Endereço. Edificio José Peregrino - Praça Dom Máximo, 384, E-mail' gabinete©xlquexique.ba.gov.br

Centro - CEP: 47400-000
www.xlquexique.ba.gov.br
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LEI (Nº 1.294/2020)

PREFEITURA GAEXNETE

DE XIQUE-XIQUE
DO mermo

 

LEI MUNICIPAL Nº1.294, DE 28 DE AGOSTO DE 2020.

Fica reconhecida de utilidade pública a

Associação Filantrópica Viver Melhor, e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XlQUE—XIQUE, Estado da Bahia, no uso da atribuição que

lhe confere a Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art.1º Fica reconhecida de utilidade pública a Associação Filantrópica Viver Melhor, pessoa

jurídica de direito privado, registrada no CNPJ nª 34.915052/0001-00, instituição de cunho social,

com sede na Rua Rui Barbosa, nº 456, Bairro Centro, nesta cidade de Xique—Xique, Bahia.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação,

Art.3º Revogam—se as disposições em contrário,

GABINETE DO PREFEITO, em 28 e agosto de 2020,

 

CNPJ, 13.880.25710001—27 Telefone: (74) 3661-1455

Endereço: Edifício José Peregrino - Praça Dom Máximo, 384, E-mail: gabinete©xlquexlque.ba.gov.br

Centro - CEP: 47.400—000 www.x|quexique.ba.gov.br
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LEI (Nº 1.295/2020)

PREFEITURA
WWW

DE XIQUE-XIQUE
bºmmm

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.295, DE 28 DE AGOSTO DE 2020.

Fica reconhecida de utilidade pública a

Associação “SOS Bem Estar Animal”, e dá

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XIQUE—XIQUE, Estado da Bahia, no uso da atribuição que

lhe confere a Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art.1º Fica reconhecida de utilidade pública a Associação "SOS Bem Estar Animal", pessoa

jurídica de direito privado, registrada no CNPJ nº 31.191580/0001-75, instituição com finalidade de

defender os animais, com sede na rodovia BA-160. povoado de Altinhos. Avipasa, lote 53. zona rural

do Município de Xique-Xique, Bahia.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art.3º Revogam—se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO, em 28 de gosto de 2020.

 

CNPJ: 13.880.257I0001-27
Telefone: (74) 3661-1455

Endereço: Edifício José Peregrino - Praça Dom Máxima, 384, E-mail: gabineteQxiquexique.ba.gov.br

Centro - CEP: 47.400-000
www.xiquex|que.ba.gov.br
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 679/2020)

PREFEITURA GABINETE

DE XIQUE XIQUE DO PREFEITO

 

 

DECRETO Nº 679/2020, 25 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre Licença Simplificada de ASV — Autorização

de Supressão de Vegetação, válida pelo prazo de 02

(dois) anos, concedida a DANILLO DE ALBUQUERQUE

RAMOS SOBRINHO, Inscrito no CPF 779.688.755—B7,

residente na Rua Expedicionário Pompeu Ribeiro dos

Santos, 123,.centro, Xique Xique—BA empreendimento

FAZENDA DADIVA, Zona Rural, Região de Currais, Km

17 da BA 052 CEP. 47400—000 Xique—Xique/BA.

O PREFEITO Do MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais que lhes confere o art.81, inciso XXIX, da Lei Orgânica Municipal, e alterações

posteriores, juntamente com o SECRETARIO MUNICIPAL Do MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL, no exercício de suas atribuições que lhe foi conferida

pela Lei Complementar Nº140 de 08 de dezembro de 2011, fundamentada na Resolução

CONAMA nº 237/97, artigos 2“ e 6“, parágrafos e incisos do artigo 159 da Lei Estadual nº 10431

de 20 de dezembro de 2006; Decreto Estadual 14.024 de 06 de junho de 2012, alterado pelo

Decreto Estadual 14.032 de 15 de junho de 2012, Resolução CEPRAM nº 4.420, de 11 de

novembro de 2015, na Lei Municipal nº 947 de 12 de maio de 2009, Regimento interno do

Conselho Municipal em defesa do Meio Ambiente, regulamentado no Titulo IIl — Dos Instrumentos

da Política Ambiental do Meio Ambiente, capitulo VI- Do licenciamento Ambiental, em consonância

com o COMMA- Conselho Municipal de Meio Ambiente, Decreto Municipal nº088/2014, de 26 de

fevereiro de 2014, tendo em vista o que consta do Processo nº 014/2020ILSISEMADS, com

Pareceres Técnicos favoráveis ao pleito;

CONSIDERANDO que a Supressão da Vegetação Nativa — ASV, de florestas e formações

sucessoras em florestas públicas municipais e unidades de conservação instituídas pelo

Município, exceto em Áreas de Proteção Ambiental (APAS), mas apenas em empreendimentos

licenciados ou autorizados, ambientalmente, pelo Município;

CONSIDERANDO que ao município, observadas as atribuições dos demais entes

federativos, incumbe promover o licenciamento ambiental das atividades ou empreendimentos que

causem ou possam causar impactos ambientais de âmbito local, conforme topologia definida polos

respectivos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, de acordo com o disposto no inciso XIV,

alíneas "a” e “b" do art. 9“ da Lei Complementar 140/2011, bem como os dispostos na Lei

12.651l2012, Art. 12, alínea C, II que dispõe sobre Reserva Legal

CONSIDERANDO que no processo de licenciamento ambiental de empreendimentos,

obras ou atividades, com áreas sujeitas a supressão de vegetação devera ser incorporada estudos

sobre a fauna, sempre que for necessário, pelo órgão ambiental competente, bem como deverão

estar previstos os locais de recepção dos animais silvestres e a sua manutenção, enquanto

perdurar o processo reintegração ao seu habitat;

CONSIDERANDO que a área requerida para supressão de vegetação, trata-se de área

em regeneração natural em situação de vegetação degradada.

CONSIDERANDO que o licenciamento objetiva um empreendimento em que o Município

tem fundamentação legal na Resolução CEPRAM 4.420/2015, anexo | código A2.2.3, onde se

enquadra como pequeno porte (C1).

DECRETA

Art. 1º — Conceder Autorização de Supressão de Vegetação, válida por 02 (dois) anospom o prazo

a partir da publicação deste Decreto ao empreendimento denominado FAZENDA DADIVA, Zona

Rural, Região de Currais, Km 17 da BA 052 CEP, 47400-000 Xique-Xique/BA., para retirada da

cobertura de vegetação nativa numa área de 176,00 hectares de Caatinga localizado no Km 17,

da estrada que liga Xique—Xique ao povoado de Currais, com aproveitamento de material lenhoso

de 6.000 mª e para a implantação de atividades agropecuárias e de agricultura em área suprimida,

delimitada conforme poligonais formadas pelas coordenadas UTM (X/Y): LAT=10º47“21' S'

LON=42º29"08'8 O

. Telefone: (74) 3861-1455CNPJ. 13.880157/0001-27 . , . . .

Endereço: Edlficlo José Peregrino - Praça Dom E'mª'l' meloamMenteQxlquaxrquehagov.hr

Máxima. 384, Centro - CEP: nuno-ooo WWW-xlquulque-baaovbr

 

  



Segunda-feira
31 de agosto  de 2020
Ano IV • Edição Nº 731

- 6 -

 Prefeitura Municipal de Xique-Xique - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m x i q u e x i q u e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA GABINETE

DE XIQUE XIQUE DO PREFEITO

 

 

I — delimitar area de 20% da propriedade para reserva Legal conforme determina a lei 12.651l2012

(Código Florestal Brasileiro)

|I - Fica contemplado no inventario florestal o volume estimado de 6.000,00 mª, que corresponde a

9.000,00 St. de lenha proveniente da supressão;

III — Suprimir apenas o extrato arbóreo e arbustivo ao longo da faixa de servidão, preservando o

extrato que será mantido para conservação do solo e reduzir os riscos de aparecimento de

processos erosivos;

IV— Para cada espécie de Amburana cearensis (Umburana-de-cheiro) & Spondias tuberosa

(Umbuzeiro), Aroeiras, Imbiruçu e angioo adulto, suprimido durante a implantação do

empreendimento, plantar na mesma micro bacia, 10 (Dez) mudas da mesma espécie, como

medida compensatória;

V — Gerenciar a movimentação de maquinas, veículos e pessoas nas operações de supressão de

vegetação no sentido de minimizar os impactos causados a fauna, em especial aquelas

ameaçadas de extinção constante no Livro Vermelho da Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção,

Vol. II (MMA/2008);

Vl — Utilizar, durante a supressão metodologia que favoreça o afugentamento, coleta e/ou captura

da fauna silvestre, bem como de ninhos e enxames, atentando—se para arvores ocas e mortas,

levando-se em consideração a velocidade de deslocamento das diferentes espécies;

Vll — São vedadas as praticas de caça;

VIII — Definir previamente a supressão de vegetação, as áreas para afugentamento e soltura dos

animais, sendo estas similares às áreas de origem, capazes de lhes fornecer abrigo e alimento;

IX— Executar as medidas mitigadoras de proteção a fauna silvestre de acordo com o Projeto

Técnico Iapresentado ao SMMADS;

X — Não explorar espécies florestais ameaçadas, conforme instrução normativa MMA 06/08,

Portaria IBAMA nº 113/95, instrução normativa do IBAMA nº 191/08 e Resolução CEPRAM;

XI — Requerer previamente a SMMADS a competente licença, no caso de alteração do projeto;

XII- Aplicar todas as medidas mitigadoras apresentadas nos projetos, com vista a reduzir ou

eliminar os possíveis efeitos adversos ao meio, por ocasião da implantação do projeto;

XIII — O uso do fogo só poderá ser empregado através de queima controlada, conforme Art. 125,

da Lei do Estado da Bahia nº 10.431/2006, dependendo a mesma do registro no órgão licenciador,

XIV — O empreendimento deverá conceder 80 mudas de plantas nativas e/ou exóticas para o

viveiro municipal a titulo de compensação ambiental em virtude do processo de supressão vegetal

para instalação do empreendimento.

Art. 2º - O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização de Supressão de

Vegetação implicará na sua revogação e na aplicação de sanções e penalidades previstas na

legislação ambiental, sem prejuízo de outras sanções e penalidade cablveis.

Art. 3“ - Os produtos e subprodutos originados da atividade autorizada deverão ser aproveitados

conforme estabelecido do art. 115 da Lei Federal nº 10.431/06 sujeitando-se ao art. 144 da

mesma, bem como à Portaria MMA 253/06.

Art. 4º - Estabelecer que esta licença, bem como cópia dos documentos relativos ao cumprimento

das condicionantes acima citados, seja mantida disponível a Escalização e aos demais órgãos do

Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, em especial a Secretaria Municipal do Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Art. 5" - Esta licença refere—se a análise de viabilidade ambiental de competência da Secretária

Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou

Autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual, quando couber, para que o mesmo

alcance seus efeitos legais.

.
Telefone: (14) 3661-1455CNPJ. 13.880.257I0001-27 . , . . .

Endereço: Edlflclo José Peregrino - Praça Dom E'mªll' meloªmblentewlquexrque.ba.gov.br

Máximo, 304. Centro - CEP: 41400-000 "'"W'x'qªª'iqººm'ªºv'b'
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PREFEITURA GABINETE

DE XIQUE XIQUE no PREFEITO

 

 

Art,6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

 

  

  

Registre, pu blique—se, cumpra-se.

Xique-Xique-BA, em 25 de Agosto de 2020

 

A Al ,

ROBERTO RI/ LT?! A ROCHA

Secretário Municipal de Meio Ambi ' l — envolvimento Sustentável

. Telefone: (74) 3661-1455
CNPJ. 13.880.251I0001-27 ., .
Endereço: Edifício José Pe rino _ Praça Dom E—mail. meloambientegxiquemqua.ba.gov.br

Máximo, 304, Centro . CEP: 47400-000 m'x'ql'ªªqªª'bª'ªºv'b'
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LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA (Nº 004/2020)

pREFEITURA SECREÍARIA DO MEIO AMBIENTE

DE XIQUE'XIQUE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

 

LICENÇA PREVIA Nº 00412020

O PREFEITO MUNICIPAL DE XlQUE-XlQUE-BA, juntamente com o

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL,

utilizando—se das atribuições que lhe compete, tendo em vista o que dispõe o art. 11, 5 único,

do Regulamento do Código de Mineração, combinado com a Lei n º 6.567, de 24 de setembro

de 1978 e de conformidade com a Portaria nº 155, de 12 de maio de 2016, do Diretor—Geral da

Agencia Nacional de Mineração—ANM, concede a Empresa DOIS A ENGENHARIA E

TECNOLOGIA LTDA, Inscrita no CNPJ nº 03.092.799/0001-81, com sede na Av. Deodoro da

Fonseca, 479, Bairro Petrópolis, Natal—RN, CEP 59.020-025 LICENÇA para Extração de

Cascalho, no local denominado Fazenda Judeia, situada na BA 052, km 16, em terrenos de

propriedade de Gilberto Filipe Figueiredo Feitosa, pelo prazo de 05 anos, numa área de 20,00

hectares, delimitada por um polígono que tem seus vértices em Coordenadas geodésicas

(lat/Ion): —10º50'30'650 S e Longitude 42º34'01"310 W, LAT= 10º50'42"130 S LON=

42º34'01"310 W, LAT= 10º50'42"130 S LON= 42º33'31“340 W, LAT= 10º50'37'590 S LON=

42º33'31'340 W, LAT= 10º50'37'590 S LON= 42º33'18”970 W, LAT : 10º50'35'460 S LON=

42º33'18"970, LAT= 10º50'35'460 S LON= 42º33'12"790 W Sistema SIRGAS 2000 no

Município de Xique-Xique, Estado da Bahia, destinando-se os materiais para o emprego em

revestimento de estradas de acesso a obras de parque de energia eólica entre os municipios

de Xique Xique—BA e Itaguaçu da Bahia.

Esta Licença tem como base as informações declaradas e projetos apresentados pelo

representante legal, constante do Requerimento/Processo nº 022/2020ISEMADS.

As atividades de extração SOMENTE PODERÃO TER INICIO após a obtenção:

1. REGISTRO DE LICENCIAMENTO junto a Superintendência da Agencia Nacional de

Mineração — ANM, de acordo com a Portaria DNPM nº 155/2016.

2. LICENÇA DE OPERAÇÃO (LG.) ou LICENÇA SIMPLIFICADA (LS), expedida pela

SEMADS — Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de

Xique Xique-BA, de acordo com a resolução do CONAMA nº 10, de 06 de dezembro de

1990.

   
Xique-Xique, em 25 de Agosto de 2020.

 

 

Roberto RivelirWocha

Secretário Municipal do Meio Ambiente e Des. Sustentável

 

CNPJ: 13.880257/0001-27 Telefone: (74) 3661—1455

Endereço: Edificio José Peregrino , Praça Dom Máximo, 384, Centro , E—mail: meioambiente©xiquexique.ba.gov.hr

CEP: 41400-000 www.xiquexique.ba.gov.br
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LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA (Nº 005/2020)

pREFEITURA SECRETARIA oo MEIO AMBIENTE

DE XIQUE-XIQUE E nesmvowmsnro susrsnmwa.

 

LICENÇA PREVIA Nº 005/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE-BA, juntamente com o

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL,

utilizando-se das atribuições que lhe compete, tendo em vista o que dispõe o art. 11, 5 único,

do Regulamento do Codigo de Mineração, combinado com a Lei n º 6.567, de 24 de setembro

de 1978 e de conformidade com a Portaria nº 155, de 12 de maio de 2016. do Diretor—Geral da

Agencia Nacional de Mineração-ANM. concede a Empresa DOIS A ENGENHARIA E

TECNOLOGIA LTDA. Inscrita no CNPJ nº 03.092,799/0001—81. com sede na Av. Deodoro da

Fonseca. 479. Bairro Petrópolis, Natal—RN, CEP 59020-025 LICENÇA para Extração de

Cascalho, no local denominado Fazenda Pedra Azul, situada na BA 052, SIN em terrenos de

propriedade de Paulo Liran Galvão Dourado. pelo prazo de 05 anos, numa área de 20.00

hectares, delimitada por um polígono que tem seus vértices em Coordenadas geodésicas

(lat/Ion): LAT= 10º54'17'145 S e Longitude 42º31'24”822 W, LAT= 10º54'33"199 S LON=

42º31'24ª'822 W, LAT= 10º54'33"199 S LON= 42º31'37"0 W, LAT= 10º54'36'854 S LON=

42º31'37'0 W, LAT= 10ª54'39'854 S LON= 42º38'31“232 W, LAT = 10º54'26'231 S LON=

42º38'19"232, LAT= 10ª54'39'231 S LON= 42º31'19"232 W Sistema SIRGAS 2000 no

Municipio de Xique-Xique, Estado da Bahia, destinando-se os materiais para o emprego em

revestimento de estradas de acesso a obras de parque de energia eólica entre os municlpios

de Xique Xique-BA e Itaguaçu da Bahia.

Esta Licença tem como base as informações declaradas e projetos apresentados pelo

representante legal, constante do Requerimento/Processo nº 023/2020ISEMADS.

As atividades de extração SOMENTE PODERÃO TER INICIO após a obtenção:

1. REGISTRO DE LICENCIAMENTO junto a Superintendência da Agencia Nacional de

Mineração - ANM, de acordo com a Portaria DNPM nº 155/2016.

2, LICENÇA DE OPERAÇÃO (LG,), ou (Licença Simplificada) expedida pela SEMADS -

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Xique

Xique-BA, de acordo com a resolução do CONAMA nª 0, de 06 de dezembro de 1990.

Xique—Xique. em 25 de Agosto de 2020.

   
 

 

Roberto RivEIino de Souza Rocha

Secretário Municipal do Meio Ambiente e Des. Sustentável

 

CNPJ: 13.880.257/0001-27 Telefone: (74) 3661—1455

Endereço: Edificio José Peregrino — Praça Dom Máximo, 384, Centro - E-mail: meioambiente©xiqnexique.ba.gov.br

CEP: 41400000 www.xiquexique.ba.gov.br
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE ALTERAÇÃO (LEILÃO Nº 001/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
LEILÃO Nº. 001/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 259/2020
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna público aos interessados a prorrogação de abertura da Licitação na
modalidade Leilão nº 001/2020. Objeto: Alienação de bens móveis públicos. A abertura da Sessão que seria às
09h00min do dia 02/09/2020 fica prorrogada para as 09:00hs do dia 09/09/2020 e será realizada no Parque
Aquático Ponta das Pedras (PAPP), localizado na Praça Nilo Castelo Branco, s/nº, Paramelos, Xique-Xique-BA.
Maiores informações através do Tel. (74) 3661-1556 das 08:00 horas às 12:00 horas.

Xique-Xique-BA, 31 de agosto de 2020.

___________________________________
Cácio de Oliveira Dias
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

TERMO ADITIVO (TERMO ADITIVO DE VALOR DO CONTRATO Nº 001/2020)

EXTRATO DO 2°TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2020

Termo de Aditivo nº 2° ao Contrato nº 001/2020, celebrado entre o Município de Xique-Xique – Estado da Bahia
e a empresa DIOGO SOARES LACERDA, com sede Praça Dom Máximo, inscrita no CNPJ/MF sob nº.
07.670.310/0001-62, par fins de Majoração de R$ 702.399,96 (setecentos e dois mil trezentos e noventa e nove
reais e noventa e seis centavos) ao valor original do contrato, conforme Art. 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93.

Xique-Xique - BA, 25 de agosto de 2020.

_________________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
Prefeito Municipal
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: CONTAS PÚBLICAS
PROCESSO DE PAGAMENTO (Nº 1354/2020)

ESTADO DA BAHIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XIQUE XIQUE 
Processo de Pagamento Orçamentário AGOSTO/2020 

L!cesst!fgament 1354 Fonte: 0114000 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS  

- FORNECEDOR 

Nome: SOC.ASSISTÉNCIAL DE XIQUE-XIOUE - SAXXE (HOSPITAL JULIETA VIANA) 

Endereço: RUA EROTIDES NOGUEIRA, 786 Compl: 

Bairro: CENTRO Cidade: Xique-Xique 

EmahI Telefone: ( ) - 

DADOS BANCÁRIOS 

CNPJ/CPF: 16228256000190 

UF: BA 

RG: 

1 Banco: Agência: Operação: Conta: 

- CLASSIFICAÇAO - 

Unidade Orçamentária: 

Função: 

SubFunção: 

Programa: 

Ação: 

Natureza Despesa: 

SubElemento: 

Fonte: 

Centro Custo: 

0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 Saúde 

122 Administração Geral 

0003 SAÚDE 

4000 GESTÃO DAS AÇOES DE ENFRENTAMENTO COVID -19 

44504200 Auxílios 

0114000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

41 SUBVENÇÔES SOCIAIS 

Licitação: Dispensado (Não Aplicável) 

- EMPENHO EMISSÃO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 

732 1 01/07/2020 1 325.900,001 235.050 99 1 
90.849,01 

r HISTÕRICO DO EMPENHO 

DESTINA-SE A DESPESA COM REPASSE FINANCEIRO EMERGENCIAL DE RECURSOS 00 FUNDO MUNICIPAL 0E SAÚDE PARA SEREM UTILIZADOS NA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÊDICO-HOSPITALARES, CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, AOUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E EPIS PARA OPERACIONALIZAÇÃO 
E EXECUÇÃO DE AÇÕES COMPLEMENTARES AOS SERVIÇOS DO SUS NO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCLA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO NOVO 
CORONAVIRUS, CAUSADOR DA COVID-19. ASSEGURANDO ASSIM A ASSISTÊNCIA UNIVERSAL E GRATUITA À POPULAÇÃO NO ÃMBITO DO MUNICIPIO DE 
XIOUE-XIQUE-BA ESPECIFICADAS NO PIANO DE TRABALHO. 

HISTÓRICO DO PAGAMENTO 

REF.PARCEIA DO MÊS DE AGOSTO/2020 - DESPESA COM REPASSE FINANCEIRO EMERGENCLAL DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA 
SEREM UTILIZADOS NA AQUISIÇÃO DE EOUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E EPI'S 
PARA OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES COMPLEMENTARES AOS SERVIÇOS DO SUS NO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS, CAUSADOR DA COVID-19, ASSEGURANDO ASSIM A ASSISTÊNCIA UNIVERSAL E GRATUITA À POPULAÇÃO 
NO ÃMBITO DO MUNICIPIO DE XIQUE-XIQUE-BA ESPECIFICADAS NO PLANO DE TRABALHO. 

Valor 

235.050.99 

nçãà Valor 

DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL E CINQUENTA REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS Total Retido: 0.00 1 

Total Liquido: 235.050,99 
--------------------------- 

Data: 2710812020 Autorização de Débito: 001 Conta: 236497- FMS CUSTEIO SUS 

O processo foi pago conforme autorização 

4 
MICHELL DA CRUZ OLIVEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Mat8640 

OSVALDO BARBOSA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS Mat2629 

Conlabilis - Gestão Pública! 1 Página 1 de 1 
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ESTADO DA BAHIA 

V FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XIQUE XIQUE 

1 1 Nota de Liquidação e Autorização de Pagamento 
AGOSTO/2020 

fii*Uquldaçao 1 — 'F ttI4W T ansferênclãs de Itbi&TSeiS Único de SaúdeStJS  
r 1n1w 

Nome: SOC.ASSISTÉNCIAL DE XIQUE-XIQUE - SAXXE (HOSPITAL JULIETA VIANA) 

Endereço: RUA EROTIDES NOGUEIRA, 786 Compl: 

Bairro: CENTRO Cidade: Xique-Xique 

E-mail: Telefone: ( ) - 

DADOS BANCÁRIOS 

CNPJ/CPF: 16228256000190 

UF: BA 

RO: 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

Unidade Orçamentária: 0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função: 10 Saúde 

SubFunção: 122 Administração Geral 

Programa: 0003 SAÚDE 

Ação: 4000 GESTÃO DAS AÇOES DE ENFRENTAMENTO COVID -19 

Natureza Despesa: 44504200 Auxílios 

SubElemento: 

Fonte: 0114000 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

Centro Custo: 41 SUBVENÇÔES SOCIAIS 

r EMPENHO EMISSÃO SALDO ANTERIOR VALOR SALDO ATUAL 

732 01/07/2020 325.900,00 235.050,99 90.849,01 

- M. 1¼IflI.flJ Id'.' IvIrcI.n'd 

DESTINA-SE A DESPESA COM REPASSE FINANCEIRO EMERGENCIAL DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA SEREM UTILIZADOS NA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E EPI'S PARA OPERACIONALIZAÇÃO 
E EXECUÇÃO DE AÇÕES COMPLEMENTARES AOS SERVIÇOS DO SUS NO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO NOVO 
CORONAVIRUS, CAUSADOR DA COVID-1 9, ASSEGURANDO ASSIM A ASSISTÊNCIA UNIVERSAL E GRATUITA À POPULAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE 
XIQUE-XIQUE-BA ESPECIFICADAS NO PLANO DE TRABALHO. 

- flhj 1 ¼IflhIMJ IJP% I-I'dIJILflW?W 

REF.PARCELA DO MÊS DE AGOSTO/2020 - DESPESA COM REPASSE FINANCEIRO EMERGENCIAL DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA 
SEREM UTILIZADOS NA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E EPI'S PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES COMPLEMENTARES AOS SERVIÇOS DO SUS NO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 
DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS, CAUSADOR DA COVID-19, ASSEGURANDO ASSIM A ASSISTÉNCIA UNEVERSAL E GRATUITA À POPULAÇÃO NO ÃMBITO 
DO MUNICIPIO DE XIQUE-XIQUE-BA ESPECIFICADAS NO PLANO DE TRABALHO. 

' --T- - 

Recibo (001 / Emissão: 27/08/2020) 235.050,99 

- SUBEVENTO  

30 - AUXÍLIOS - REPASSE A PESSOA JURÍDICA 

— It0uta, 
-- 

Vetor 4 
1131103000001 - Sociedade Assistencial de Xique-Xique - SAXXE (p) 21891050200- CONVENIOSA PAGAR (F) 235.050,99 

DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL E CINQUENTA REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS -w4 

Data: 27/08/2020 

DECLARAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

Declaro que a despesa foi liquidada de acordo com os Autorizo o pagamento de acordo com o Artigo 64 da 
Artigos 62 e 63 da Lei 4.320/64. Lei 4.320/64. 

WILMA BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS OSVALDO BARBOSA 
DIRETOR DO SETOR DE COMPRAS E SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

PATRIMÔNIO ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS Mat.8629 

Contabilis - Gestão Pública/ 1 Página 1 de 1 
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ESTADO DA BAHIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XIQUE XIQUE 
PCALLAN KARDEC, 62CENTRO Nota de Empenho 
X'que-X'que - BÁ JULHO/2020 C.N.P.J.: 11.366.678!0001-09 

Nome: SOC.ASSISTÉNCIAL DE XIQUE-XIQUE - SAXXE (HOSPITAL JULIETA VIANA) 

CNPJ/CPF: 16228256000190 
Endereço: RUA EROTIDES NOGUEIRA, 786, 786 Compl: 

Bairro: CENTRO Cidade: Xique-Xique UF: BA 

E-mail: Telefone:  

PIS/PASEP: RG: 

DADOS BANCÁRIOS - 

Banco: Agência: Operação: Conta: 

Unidade Orçamentária: 0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Função: 10 Saúde 

SubFunção: 122 Administração Geral 

Programa: 0003 SAÚDE 

Ação: 4000 GESTÃO DAS AÇOES DE ENFRENTAMENTO COVID -19 

Natureza Despesa: 44504200 Auxilios 

SubElemento: 

Fonte: 0114000 Transferéncias de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 

Centro Custo: 41 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Licitação: Dispensado (Não Aplicável) 

Processo: Prazo Liquidação: O 

r CONTRATO/ANO SD/ANO TIPO SALDO ANTERIOR 
--- 

VALOR EMPENHO —j-  SALDO DISPONÍVEL 
Global 325.900,00 325.900,00 0,00 

r HISTÓRICO 

DESTINA-SE A DESPESA COM REPASSE FINANCEIRO EMERGENCIAL DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA SEREM UTILIZADOS NA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-I-IOSPITALARES, CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E EPI'S PARA OPERACIONALIZAÇÃO 
E EXECUÇÃO DE AÇÕES COMPLEMENTARES AOS SERVIÇOS DO SUS NO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO NOVO 
CORONAVIRUS, CAUSADOR DA COVID-19, ASSEGURANDO ASSIM A ASSISTÊNCIA UNIVERSAL E GRATUITA À POPULAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE 
XIQUE-XIQUE-BA ESPECIFICADAS NO PLANO DE TRABALHO. 

.. 

1 20258- SUBVENÇÕES SOCIAIS UND 1,0000 325.900,0000 325,900,0000 

TREZENTOS E VINTE E CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS 325.900,00 

Data: 01/07/2020 

Autorizo o empenho dessa despesa Essa despesa foi empenhada em crédito próprio 

4 
MICHELL DA CRUZ OLIVEIRA EDCARLOS RIBEIRO MARTINS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DIRETOR DO SETOR DE CONTABILIDADE 
Mat.8640 Mat.717 

Contabilis - Gestão Pública / / -  ________________________________________________ Página 1 de 1 
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HOWJTSL —rymo 

svs+ rr 

Xique-Xique 27 de agosto de 2020 
Oficio 38\2020 

Ao Senhor Exalo 
Michel Oliveira 

Secretário Municipal de Saúde 

Prezado Senhor 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE REPASSE PARA INVESTIMENTO 

A Sociedade Assistêncial de Xique-Xique - Hospital Juliõta Viana, devidamente 

cadastrada no CNPJ: 16.228.256/0001 -90, e situada na Rua Erotides Nogueira, 

n° 786, Centro, Xique-XiquefBA, CEP: 47400-000, por seu represente legal 

Everaldo Nilo da Franca Pinheiro, Portador do RG: 02405241-87 e inscrito no 

CPF: 109.057145-15, vem por meio deste, sàlicitar a liberação do valor de 

R$: 235.050,99 (duzentos e trinta e cinco mil, cinquenta reais e noventa e nove 

centavos), destinado a INVESTIMENTO, conforme CONVÊNIO N2  001/2020, 

que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XIOUE-XIQUE e a 

SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE XIOUE-XIQUE - SAXXE - HOSPITAL 

JULIETA VIANA. 

Xique-Xique/Ba, 27 de agosto de 2020 

Ç%\.0 UpÇflt 4t 

Everaldo Nilo da Frar\$a Pinheiro 
PRESIDENTE DA SAXXE 
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GABINETE DO 
PREFEITO 

CONVÉNIO N°  001/2020, QUE ENTRE Si 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE XIQUE-XIQUE e a SOCIEDADE 
ASSISTENCIAL DE XIQUE-XIQUE - SAXXE - 

HOSPITAL JULIETA VIANA PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA: 

O MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE, Estado da Bahia, pessoa juridica de direito público, inscrito no 

CNPJ no 13.88025710001-27, com sede administrativa na Praça Dom Máximo, n° 384, Edifício José 

Peregrino, centro, CEP 47.400-000, Xique-Xique, Bahia, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, REINALDO TEIXE1RA BRAGA FILHO, brasIleiro, casado, administrador, portador do RG 

no 06058414-97, e do CPF ri0  787.152.025-34, residente e domiciliado na Rua Expedicionário Pompeu 

RibeIro dos Santos, n° 160, centro, CEP. 47.400-000, Através FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

XiQUEXIQUE—BA, Pessoa Juridica de direito público, inscrita no CNPJ sob n° 11.366.678/0001-

09, com sede na Praça Alan Kardec, sln, centro, neste ato representado por seu OStor MICHELL DA 

CRUZ OLIVEIRA, doravante denominado CONCEDENTE e a SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE 

XIQUE-XIQUE(SAXXE), pessoa jurídica de direito privado, filantrópica sem fins lucrativos, 

mantenedora do Hospital Julieta Viana, com registro no CNPJ n° 16.228.25610001 -90, com endereço 

á Rua Erotides Nogueira, no 789, bairro Zona do Hospital, Xique-Xique. Bahia, por seu Presidente. 

EVERALDO NILO DA FRANCA PINHEIRO, nacionalidade: brasileira, CPF 109057745-15. Carteira 

de Identidade: 02405241-87, Estado Civil: casado, residente na Rua Eduardo Barreto n° 58 Centro - 

Xique-Xique-BA, doravante denominado CONVENENTE, celebram o presente convênio, conforme as 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto REPASSE EMERGENCIAL DE RECURSOS FINACEIRO, DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MÊDICO-HOSPITALARES, 

e CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E EPI'S PARA 

OPERACIONALIZAÇAO E EXECUÇÃO DE AÇÕES COMPLEMENTARES AOS SERVIÇOS DO SUS, 

NO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA, DECORRENTE DO NOVO 

CORONAVÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19, ASSEGURANDO ASSSITÊNCIA UNIVERSAL E 

GRATUITA À poPULAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE XIQUE-XIQUE-BA especificadas na 

cláusula segunda e no Plano de Trabalho, parte integrante e exigível deste convênio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO DO REPASSE A 

Praça Dom Máximo. 384, Centro - CEP: 41.400-00 Ia  (74) 3681-1455 
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Os valores do objeto do presente Convênio serão utilizados pela CONVENENTE, exclusivamente 

para: 

Aquisição de EPI's - Equipamentos de Proteção Individual; 

Aquisição de Equipamentos Médico-hospitalares e outros insumos; 

Aquisição de Medicamentos; 

Aquisição de Oxigênio; 

Contratação de pessoal; 
Aquisição de Equipamentos perrnanentes Mêdico-hospitalares e outros; 

9) Aquisição de combustivel; 

Aquisição de material de limpeza; 

Aquisição de alimentação; 

Contrataçãqde estadia da equipo; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO REPASSE 

Tendo por base o plano de trabalho apresentado pelo solicitante, o CONCEDENTE repassará, por 

força deste Convênio, á CONVENENTEI valores mensais, ficando registrado o limite global de R$ 

975.232,14 (Novecentos e setenta e cinco mil duzentos e trinta e dois reais e quatorze centavos), 

mediante transferência bancária, em conta aberta exclusivamente para a execução do presente 

convênio. 
3.1 Considerando a emergência imposta pela pandemia, será disponibilizado, no primeiro mésum 

valor de R$ 529.801,30 (quinhentos e vinte e nove mil oitocentos e um reais e trinta centavos). As 

demais parcelas serão liberadas no valor de R$ 222.715,42 (duzentos e vinte e dois mil setecentos e 

quinze reais e quatorze centavos), mediante disponibilidade de recursos financeiros por parte do 

Fundo Municipal de Saúde e da avaliação do avanço da pandemia no Municlpio, e definido, pelo 

município, o uso ou não, do restante do valor disponibilizado. 

3.2 O repasse de que trata este convênio, somente poderá ser destinado ao pagamento de despesas 

vinculadas aos serviços, exclusivamente, destinados a pacientes do SUS. 

3.3 Fica proibido pagamento de qualquer despesa vinculadas aos atendimentos particulares. 

3.4 A transferência de recursos dependerá de prévio empenho da despesa, devendo a movimentação 

financeira realizar-se entre instituições bancárias da rede oficial. 

3.5 A prestação de Contas de que trata o parágrafo quarto deverá ser elaborada com base na 

Resolução no 1.121/05 do TCM-BA - Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia e disposições 

posteriores. 

3.6 O credito do valor só poderá ser realizado exclusivamente na conta especifica do convênio. 

3.7 Diante do principio da continuidade havendo recursos remanescentes na conta especifica do 

convênio os mesmos serão reprogramados e gastos de acordo com este convênio. 

* Praça Dom Mádmo, 384, Contra- CEP: 47400-00 d& (74) 3661-1455 
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3.8 O credito de R$ 649.332,14 (seiscentos e quarenta e nove mil trezentos e trinta e dois reaise 

quatorze centavos), será destinado a despesas de custeio e R$ 325.900,00 (trezentos e vinte e cinco 

mil e novecentos), Investimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada para o Exercido de 2020. 

Dotação: 10.302.0003.2013 ATENÇÃO DOS  SERVIÇOS  DE GESTÃO AMBLJLATORIAL E 

HOSPITALAR Dotação: 10.845.0003.2014 - AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM 

PARCEIRA COM ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA EM SAÚDE - 3350430016102000 e 

44504200/6102000 Subvenções Sociais - fontes 02/14; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XIQUE-

XIQU E/BA 

Caberá ao Fundo Municipal de Saúde de Xique-Xique-BA; 

Repassar os recursos na forma estabelecida na cláusula terceira deste ajuste; 

Registrar este Convênio em Livro próprio e publicá-lo na forma da Lei: 

o) Fiscalizar a aplicação dos recursos pelo Convenente, conforme exigências contidas neste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE XIQUE-XIQUE - 

SAXXE - HOSPITAL JULIETA VIANA, 

A Sociedade Assistencial De Xique-Xique - SAXXE - Hospital Julieta Viana fica obrigada a: 

Utilizar os recursos recebidos, exclusivamente, para os fins previstos neste instrumento; 

Prestar contas mensalmente ao Municipio, de toda e qualquer utilização do numerário repassado 

por força deste Convênio, conforme exigências comidas neste contrato e na Resolução 1.121105, 

TCM-BA; 
Comprovar a utilização dos recursos, por meio de relatórios de ações dos recursos utilizados, 

balancetes e balanços anuais dà institulçâo; 

k) d) Esclarecer Junto aos beneficiários que esse Convênio trata de subvenção social para custear as 

despesas emergenciais concementes a Aquisição de EPrs - Equipamentos de Proteção Individual, 

Aquisição de Equipamentos Mêdico-hospitalares e outros insumos, Aquisição de Medicamentos, 

Aquisição de Oxigênio, Contratação de pessoal, Aquisição de Equipamentos permanentes Médico- 

* 'aça Dom Máximo, 384. Centro - CEP: 47.400-00 o (74) 3661-1455 

1 
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hospitalares e outros, Aquisição de combustível, Aquisição de material de limpeza, Aquisição de 

alimentação e Contratação de estadia da equipe. 

e) Os valores não utilizados pela entidade civil por um período igual ou superior a um mês deverão ser 

aplicados em fundo de renda fixa ou caderneta de poupança, em instituição financeira oficial, devendo 

a receita resultante ser aplicada exclusivamente na mesma finalidade dos recursos de origem. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A CONVENENTE prestará conta ao Setor de ConvGnios da Prefeitura Municipal, até o 300  dia após 

recebimento do repasse, contados da aplicação de cada parcela recebida, sob pena de 

descredenciamento para o recebimento de novas subvenções, mediante ato do Executivo Municipal, a 

ser encaminhado ao TCM, nos termos do art. 80  da Resolução n°1121/05. 

7.1 O repasse de nova parcela dos recursos está condicionado, a disponibilidade de recursos 

financeiros por parte do Fundo Municipal de Saúde e da avaliação do Concedente do avanço da 

pandemia no Município, a partir dai será definido o uso ou não, do restante do valor disponibilizado, 

bern como a exigência da apresentação da prestação de contas, ao Setor de convênios da Prefeitura 

Municipal da parcela anterior. 

7.2 Os valores não utilizados pela entidade civil por um período igual ou superior a um mês serão 

reprogramados para o mês seguinte, devendo a reprogramação ser aplicada exclusivamente na 

mesma finalidade dos recursos de origem. 

7.3 A prestação de contas a ser encaminhada ao Municipio de Xlque-Xique, deverá conter. 

- 
original do extrato bancário de conta especifica mantida pela entidade beneficiada, no qual esteja 

evidenciado o ingresso e a salda dos recursos; 

II - original do comprovante da despesa (nota fiscal ou recibo), acompanhado de declaração firmada 

por dirigente da entidade beneficiada certificando que o material foi recebido ou o serviço foi prestado; 

III - demonstrativo financeiro de aplicação dos recursos; 

IV - reprogramação da aplicação da parcela dos recursos porventura não aplicados no exercício; 

V - relatório firmado por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos objetivos 

previstos, quando da aplicação da totalidade dos recursos repassados; 

VI - deverá conter 03 cotações dos produtos adquirido e notas fiscais com atesto do dirigente; 

VII - demonstrativo cronolôgico, na mesma ordem do extrato bancário, contendo nome do credor, 

data, objeto, valor, das movimentações realizadas na conta de movimentaçào; 

VIII - todos os pagamentos deverão ser efetuados mediante cheques nominativos, ordem bancária ou 

transferência eletrônica, contendo a identificação do credor. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA A ti 
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03 (três) meses a partir da sua publicação, podendo ser prorrogado por perlodos iguais e sucessivos 

até a estabilização ou fim da pandemia. 

CLÁUSULA NONA— DA RESCISÃO 

O CONCEDENTE poderá rescindir o contrato de forma unilateral: 

Caso a CONVENENTE não utilize o recurso de acordo com o objeto pactuado neste convênio; 

Após comprovação da ausência da prestação de contas parcial ou total; e, 

C) Em caso de inexecução do plano de trabalho por parte da CONVENENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DO FORO 

As partes e1e9ern, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Xique-Xique, 

Estado da Bahia, para submeter o presente Convênio, obrigando ao seu integral cumprimento seus 

herdeiros e sucessores, a qualquer trtuto. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 03 (três) vias de Igual teor e forma 

para uma só finalidade, afim de que possam produzir os seus dev(Øos e legais efeitos. 

01 de Julho de 2020. 

Reinaldo 

Evera Id o 

Diretor Presidfthte 

Sociedade Assistencial 4e xique-xique 

Testemunhas' 

Nóme 
CPFC63.'53S.664O 

(?rxtinfll t14- 

CPF 'yq.ot?C.c (YÂ43 

*PraÇa Dom Máximo. 384, Certo - CEP: 47.400-00 e (74) 3661 -1455 gabinetexiquexique.ta.gov.br  
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NATUREZA DA DESPESA CONCEDENTE PROPONENTE 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES R$ 325.900,00 R$ 0,00 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
PROFISSIONAIS DE SAUDE R$ 467.797,14 R$ 0,00 

AQUISIÇÃO DE EPIS - EQUIPAMENTOS DE 
PROtEÇÃO INDIVIDUAL; AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E 
OUTROS INSUMOS; AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS; AQUISIÇÃO DE OXIGÉNIO; 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL; AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PERMANENTES MÉDICO 
HOSPITALARES E OUTROS; AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL; AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA: AQUISIÇÃO DEALIMENTAÇAO; R$ 181.535,00 R$ 0,00 
TOTAL . . . R$ 975.232,14 R$ 0,00 

3. FASES DA EXECUÇÃO. 

•1 

N 

GABINETE DO 
PREFEITO 

ANEXO 1 

1. - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE 

MIO 2020 
___________ 

VALOR EM REAIS 

PRIMEIRO MÉS JULHO 

1° RI 112.000,00 

RI 529.801,30 

20  RI 91.901.30 

30  RI 325.900,00 

SEGUNDO MÉS AGOSTO . RI 222.715,42 

TERCEIRO MÉES SETEMBRO RI 222.715,42 

TOTAL DA DESPESA RI 975.232,14 

2-PLANO DE APLICAÇÃO 

VALOR EM PERÍODO DE 
ORDEM OBJETO ESPECIFICAÇÃO RS EXECUÇÃO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS R$ JULHO A 
1 INVESTIMENTO PERMANENTES 325.000,00 SETEMBRO 

------ a—a— — s 

*PraÇa Dom Máximo, 384, Centro - CEP: 47.400-00 IR (74) 3861-1455 gabInetaxIquexIquo.ba,g 
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AQUISIÇÃO DE EPIS - EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIViDUAL; AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MtDICO-HOSPITAL.ARES E 
OUTROS INSUMOS; AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS; AQUISIÇÃO DE OXIGÉNIO; 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL; AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PERMANENTES MÉDICO- 
HOSPITALARES E OUTROS: AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTIVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE R$ JULHO À LIMPEZA; AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO; 

CUSTEIO  216.744,05 SETEMBRO 

AQUISIÇÃO DE EPIS - EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MEDICO-HoSPrrALARES E 
OUTROS INSUMOS; AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS: AQUISIÇÃO DE OXIGÉNIO; 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PERMANENTES MÉDICO 
HÕSPITALARES E OUTROS; AQUISIÇÃO DE - 

COMBIJSTIVEL; AQUISIÇÃO DE MATERIAl. DE R$ JULHO A 
LIMPEZA; AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO: 

2 CUSTEIO  216.744,05 SETEMBRO 

AQUISIÇÃO DE EPIS - EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDMDUAL; AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITAL.ARES E 
OUTROS INSUMOS; AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS: AQUISIÇÃO DE OXIGÉNIO; 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL; AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PERMANENTES MÉDICO. 
HOSprrALARES E OUTROS: AQUISIÇÃO DE 
COMBOSTIVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE R$ JULHO A 
LIMPEZA; AQUISIÇÃÕ  DE ALIME 

3 CUSTEIO - 216.744,05 SETEMBRO 
(AÇÃO 

TOTAI. ,-- 
- 

975.23234 
 

Reinaldo 

Everaldo Nilo da Fran4a,flnheiro 
Diretor Preside4je 

Sociedade.Assistencialde\ixiaue_Xique 

.d j:Aitn 

Praça Dom Máxiync.384. Centro - CEP: 47400-00 (74) 3661-1455 
- 

gabkiete©xiqusque.ba.gov  br 
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CNvÊNlo N°  001/2020, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE XIQUE-XIQUE e a SOCIEDADE 
ASSISTENCIAL DE XIQUE-XIQUE - SAXXE - 

HOSPITAL JULIETA VIANA, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA: 

o MUNICIPIO DE XIQUE.XIQUE. Estado de Bahia. pessoa Jurtdlca de direito pobllco, Insulte no 

CNPJ n° 13.880.257/0001-21, com sede admlnlstmtva na Praça Dom Máximo, n° 384. Edifido José 

Peregrino, centro, CEP 41,400.000. Xiqua-Xique, Bahia, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, REINALDO TEIXEIRA BRAGA FILHO, brasileiro, casado, administrador, portador do ÃG 
n°06058414-97, e do CPF n°787.152.025-34, resIdente e domicilIado na Rua Expediclonõrlo Pompeu 

Ribeiro dos Santos, n° 180, centro, CEP. 47.400-000. Através FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

XIQUEXIQUE-BA, Pessoa Jurldica de direito público, Insulta no CNPJ sob n° 11.366.67810001-

09, com sede na Ptaça Alan Ka'dec, o/ri, centro, neste ato representado por seu Gestor MICHELL DA 

CRUZ OUVEIRA. doravante denominado CONCEDENrE e a SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE 

XIQUE-XIQUE(SAXXE), pesSoa Juridica dó direito privado, fliantópica sem fins lucrativos, 
'mantenedora do Hospital JulIeta Viena, com registro no CNPJ n° 16.228.256/0001-90, com endereço 
á Rua Erotides Nogueira, n° 789, bairro Zona do Hospital. Xlqua-Xlqua, Bahia, por sou Presidente. 

IEVERALDO NILO DA FRANCA PINHEIRO, nacionalidade: brasileira. CPF 109057745-15, Carteira 

do Identidade: 02405241-87, Estado CMI: casado, residente na Rua Eduardo Santo ri°  58 Centro 
xlque-xlque-8A, doravante denominado CONVENENTE, celebrem o presente convônlo, conforme as 
cláusulas segulntas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convento tem por objeto REPASSE EMERGENCIAL DE RECURSOS FINACEIRO, DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SÃODE PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO-HOSPITALARES. 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E EPrS PARA 

OPERACIONALIZAÇÂO E EXECUÇÃO DE AÇÕES COMPLEMENTARES AOS SERViÇOS DO SUS, 

NO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA, DECORRENTE DO NOVO 
CORONAVIRUS, CAUSAOOR DA COV1D-19, ASSEGURANDO ASSSITÊNCIA UNIVERSAL E 

GRATUITA À POPULAÇÃO NO ÂMBITO 00 MUNICIPIO DE XIQUE-XIQUE-BA, especlflcadaa na 
cláusula segunda ano Plano de trabalho, parta Integrante e exlgivel desta convanio. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO DO REPASSE 

A Praça Dom Mtcb'DO, 384, C..to - P: 47.4c0 (74) 3561-1458 

http:llp mx iquexiqueba.impre nsaoficiai.org/ 

CERTIFICADO DIGITALMENTE POR: AC CERTSIGN SAF ICP-BRASIL 1 IMPRENSAOFICIAL.ORG  - 
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Os valores do objeto do presente Convénio serão utilizados pela CONVENENTE, exclusivamente 

para: 

Aquisição de EPI's - Equipamentos de Proteção Individual; 

Aquisição de Equipamentos Mádico-hospitalares e outros insumos; 

Aquisição de Mecicamentos; 
Aquisiçãode Oxiganio; - 

e) Contratação de pessoal; 
fi Aquisição de Equipamentos perrnanentes Mõdtco-hospltalares e outros; 
g) Aquisição de combustivel; 

1,) Aquisição de material de limpeza; 

-1)- AquisIção de alimentação;-  ------- 

j) Cdntrataçã de estadia da equIpe; - 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO REPASSE 

Tendo por base o plano de trabalho apresentado pelo solicitante, o CONCEDENTE repassará, por 
-força deste Convênio, a CONVENENTE, valores mensaIs, ficando registrado o limite global de R$ 

976.232,14 (Novecentos e seterita e cinco mil déntos e trinta, e dois reais e quatorze centavos), 
mediante transferêncIa bancária, em conta aberta exclusivamente para a execução do presente 

convênio. - 

3.1 Considerando a emergência Imposta pela pandemia, será disponibilizedo, no primeiro mês um 

- valor de R$ 529.801,30 (quinhentos e vinte e nove mil oitocentos e um reais e trinta centavos). As 

demais-parcelas-serão-lIberadas no valor de R$ 222.715;42 (duzentos e vinte e dois mil setecentos e 

quinze reais e quatorze centavos), mediante disponibilidade de recursos financeiros por parte do 

Fundo Municipal de Saúde -e da avaliação do avanço da pandemia no Municiplo, e definido, pélo 

municlpïo, o uso ou não, do restante do valor disponibilizado. 

.2 Opasse deque trate econvênlo, wmte poderá ser destinado ao pagamento de despesas 

vinculadas aos serviços, exclusivamente, destinados a pacientes do SUS. 

3.3 Fica proibido pagamento de qualquer despesa vinculadas aos atendimentos particulares. 

3.4 A transferéÀoia de recursos dependem de, prévio empenho da despesa, devendo a movimentação 

financeira realizar-se entre instituIções bancárias da rede oficial. 

3.5 A prestação de Contas de que trata o parágrafo quarto deverá ser elaborada com base na 

Rsolução n° 1.121/05 do TCM-BA - Tribsnal de Contas dos Municipios da Bahia e disposições 

posteriores. 
3.6 O credito do valor só poderá ser realizado exclusivamente na conta especifica do convênio. 

3.7 Diante do piinclplo da continuidade havendo recursos remanescentes na conta especifica do 

convênio os mesmos serão reprogramados e gastos de acordo com este convênio. 

Praça Dom Máximo. 3541  Certo- GEP: 47.400-00 IR  (74) 3661.1455 W g.b,ete,xIquexlque.ba.gov.br  
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• 3.8 O credito de R$ 649.33214 (seiscentds e quarenta e novo mil trezentos e trinta e dois reais e 

quatorze centavos), será destinado a despesas de custeio e R$ 325900,00 (trezentos e vinte o cinco 
mil e novecentos), Investimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentaria a seguir especificada para o Exercício de 2020. 

Dotação: 10.302.0003.2013 - ATENÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO AMBULATORIAL E 

HOSPITALAR Dotação: 10.845.0003.2014 - AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM 

PARCEIRA COM ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA EM SAÚDE - 3350430016102000. e 

44504260/6102000 Subvençées Sociais - fontes 02/14; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XIQUE-

XIQUEIBA 

Caberá ao Fúndo MunicIpal de Sáúde de XIue-Xique-8A: 

Repassar os recursos na forma estabelecida na cláusula terceira deste ajuste; - 

Registrar este Convênio em Ltvro prtprlo e publicá-lo na forma da Lei; 

Fiscalizar a aplicação dos recursos pelo Convenente, conforme exigências contidas neste contrato. 

'CLÁUSULA SEXTA. DAS OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE XIQUE-XIQUE - 

SAXXE- HOSPItAL JULIETA VIANA, 

A Sociedade Assistencial De Xlque-Xlque - SAXXE - Hospital Julieta Viana fica obrigada a: 

- a) Utilizar os recursos recebldos, exclu&vamente. para osfins previstosneste instrumento; 

Prestar contas mensalmente ao Município, de toda e qualquer utilização do numerário repassado 
por força deste Convénio, confõrrne exigências contidas neste contrato e na Resolução 1.121/05. -

TCM-BA 

Comprovar a utilização dos recursos, por meio de relatórios de ações dos recursos utilizados, 
balancetes e balanços anuais da insbtuição;- - 

k) d) Esclarecer jõnto aos beietciários que esse Convêdio trata de subvnção social para custear as 

despesas emergenolais ooncernentes a Aquisição de EPI's - Equipamentos de Proteção Individuál, 

Aquisição de Equipamentos Mêdico-hospltalares e outros insumos, Aquisição de Medicamentos. 

Aquisição de Oxigênio. Contratação de pessoal, Aquisição de Equipamentos permanentes Médico- 

* ?5 Oøøi Mt1TTIO 384. Cctto - cEP: 47.400-00 £ (74) 61" 455 
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4a4tt'j 

hospitaiares e outros. Aquisição de combustivel, Aquisição de material de limpeza. Aquisição de 

alimentação e Contratação de estadia da equipe. 

e) Os valores não utilizadas pela entidade civil por um periodo igual ou suprlor a um mós deverão ser 

aplicados em fundo de renda fixa ou caderneta de peupanço. em Instituição fInanceira oficial, devendo 

a raceita.resultante ser aplicada exclusivamente na mesma finalidade dos recursos de origem. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A CONVENENTE prestará conta ao Setor de Convénlos da Prefeitura Municipal, até o 30° dia após 

recebimento do mpasae. contados da aplicação de cada parcela recebida, sob pena de 

descredenclamento pare o recebimento de novas subvenções, mediante ato de Executivo Municipal, a 

ser encaminhado ao TOM, nos termos do art. 8° da Resolução n°1121/05. 
4 - 

7.1 O repasse de nova parcela dos manos está condicionado, a disponibilidade de recursos 

financeiros por parta do Fundo Municipal de Saúde e da avaliação do Concedente do avanço da 

pandemia no Municiplo, a partir dai será definido o uso ou não, do restante do valor disponibilizado, 

bem como a exigência da apresentação da prestação de contas, ao Setor de convenios da Prefeitura 

Municipal da parcela anterior. 

7,2 Os valores não utilizadas pela entidade civil por um penado Igual ou superior a um mês serão 

reprogramados para o mês seguinte, devendo a reprogremação ser aplicada exclusivamente na 

mesma finalidade dos recursos de origem. 
- 

7.3 A prostação de contas a ser encaminhada ao Munlciplo de xlque-Xlque, deverá contar. 

- original do exúato bancáriode conta especifica mantida pela entidade beneficiada, no qual esteia 

evidenciado o Ingresso e a sarda dos recursos: 

li - originei do comprovante da despesa (nota fiscal ou recibo), acompanhado de declaração firmada 

pordlrigente da entidade beneficiada certificando que o material foi recebido ou o serviço foi prestado; 

ii - demonstrativo financeiro de aplicação dos recursos; 

IV - repmgramação da -aplicação da parcela dos recursos porventura neo apitados no exercido; 

V - relatório firmado por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos objetivos 

pmvltos, quando da aplicação da totalidade dos recursos repassados; 

VI - deverá conter 03 ootaçães.dos produtos adquirido e notas fiscais com atesto do dirigente; 

vii - demonstrativo crenolÕg, na mesma ordem do extrato bancário, contendo aome do credor, 

data, oeto, valor, dat flovlrnehtóçães realizadas na conta da movimentação: 
VIII - todca os pagamentos deverão ser efetuados mediante cheques nominativos, ordem bancada ou 

transferêncIa eletrônica, contendo a identificação do credor. 

::7T1.M 
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03 (três) mesis a partir da sua publicação, podendo ser prorrogado por penados Iguais e sucessivos 

até a estabilização ou fim da pandemia. 

CLÁUSULA NONA— DA RESCISÃO 

OCONCEDEN'TE poderá resclhdifo contrato de forma unilateral: 

Caso a CONVENENTE não utilize o recurso de acordo com o objoto pactuado neste convénio; 

Após comprovação da ausência da prestação de contas parcial ou total; e, 

C) Em caso de inexecução do plano de trabalho por parte da CONVENENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DO FORO 

As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Xique-Xique, 

Estado da Bahia, para submeter o presente Convénio, obrigando ao teu Integral cumprimento seus. 

herdeiros e sucessores, a qualquer titule. 

E. por estarem, assIm, justos e acordados. assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma 

para uma só finalIdade, afim de que possam produzir os seus dev(Øos e legais efeitos. 

01 de Julho de 2020. 

Reinalde 

........- 

Everaldo o a Era Inhelro 

DIretor Presidite 

-. .. 

Sociedade Assistencial ao Xique-Xique 

higme 

38 
No e 
CPF -qq.oO- O 

Praça Dom Msidmo. 354. certo- cEP: 47400-00 (74) 3661-1455 gabtretextqueidqus.ba.goy.br  
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ANEXO 1 

1. - CRONOÕRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE 

2020 ' VAI.OR EM REAIS 

PRIMEIRO MÊS ,IUU4O 

1• RI 11L000,0Ó 

RI 529.801,30 

20 R$ 9lS0i,30 

3. RI 325.900.00 

SEGUNDO MÊS AGOSTO ' •.!. -' RI 229.715,42 

TERCEIRO hÊES SETEMSÁO RI 222,715,42 

TOTAI0A 0SPE5A . RI 975.232,14 

2 -PLANO DE APUCAÇÃO 

NATURÈZA DA DESPESA CONCEDENTE PROPONENTE 
AQUISIÇÃO IDE EQUIPAMENTOS PERMANÈNTES R$ 325.900,00 R$ 0,00 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
PROFISSIONAIS DE SAUDE R$ 467.797,14 R$ 0.00 

AQUISIÇÃO. DE EPI'S r EQUIPAMENTOS DE 
PR'OtÈÇXO INDiViDUAL . ÁQUISIÇÃÕ DE 
EQUIPAMENTOS MÊDICO-HOSPITALARÈS E 
OUTROS INSUMOS; AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS; AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO; 
CQNTR4TAÇÂO DE PESSOAL: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ,PERMÃNENTES ..MÊDICO 
HOSPITALARES E OUTROS; AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTIVEL; AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA; AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO; R$ 181.535,00 R$ 0,00 
TOTAL .' 

' R$ 975.232,14 RS 0,00 

3. FÃSÉS DA EXECUÇÃO. 

VALOR EM PERÍODO DE 
ORDEM 1  OBJETO ESPECIFICAÇÃO RS 

1 
 EXECUÇÃO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS R$ JULHO A 
INVESTIMENTO PERMANENTES . 325.000,00 SETEMBRO 

* 

« 

. a 3681.1465 

http://pmxiquexiqueba.imprensaoficiai.org/ 
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$ 

AQUISIÇÃO DE EPI'S EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDMDUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E 
OUTROS INSUMOS; AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS; AQUISIÇÃO DE OXIGÉNIO; 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL; AQUISIÇÃO 0€ 
EQUIPAMENTOS PERMANENTES MÉDICO. - 

HOSPifALARES E OUTROS; AQUISIÇÃO DE 
.1.. . COMBUSTIVa; AQUISIÇÃO DE MATERIAl. DE -JULHO À 

CUSTEIO 
UMPEZAAQUISJÇÃODEAMMENTAÇAQ 

216.744,05 SETEMBRO 

AQUISIÇÃO DE EPIS - EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDMDUAL AQUISIÇÃO DE • EQUIPMIENTOS MÉOICO-NOSPITAL.ARES E 
OUTROS INSUMOS;: AQUISIÇÃO DE 

1 MEDICAMENTOS; aQUISIÇÃO DE OXIGÉNIO; - - 

• CONTRATAÇÃO DE PESSOAL; AQUISIÇÃO DE 

çt 
• 1' ' 

EQUIPAMENtOS PERMANENTES MÉDICO- 
HOSPITALASES E OUTROS; AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTTVEL; AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE R$ JULHO A LIMPE2A; AQUISIÇÃO DE AUMENTAÇÃO 

2 CUSTEIO 216.744,05 SETEMBRO 

ÃQUISIÇAO DE EPIS EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDMDUAL AQUISIÇÃO DE - - - 
EOIJIPAMENTOS MÉOICO-IIOSPITALARES E 
OUTROS lISUMOS; AQUISIÇÃO DE 

4 . . MEDICAMENTOS; AQUISIÇÃO DE OXIGÉNIO; 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL; AQUISIÇÃO DE .- . 

EQUIPAMENTOS PERMANENTES MÉDICO. 
HQSPITALARES E OUTROS; AQUISIÇÃO DE 
COMÉOSTIVEt AQUISIÇÃO DE MAERIAL DE R$ JULHO A 

• :. 3 CUSTEIO 
UMPEZA;AQUISIÃODEALiMEpAÇÃO; 

216.744,05 SETEMBRO. 
.- -. 

• 1.41 . TOTAL  975232,14  

PMnaldo telxelra 

--'PrefSt u 1 

GesÇ, un0 jaúde 

Everaldo NIlo da Fran Inholro 
- 

. irotorpreslde e 

SqCIedodotAsItenScI Iquo-xlquo 
- 

- 
F P'.ça DOaI MflTIo 384. canto- CEP 47:40? . 

... 

(74) 3001-1455 Ø.bffitIO,IJQLM1dque.ba3OY.bt  
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/ EXTRATO DE CONVÉNIO 

CONVÊNIO W. ooiaozb 

ÕRGÂOCONCESSOR; P,SékuS Municipal de xlque-xlque/BPJ Fundo MunicIpal de Saúde de 
Xlque-XI4ueJBA. 
BENEFICIÁRIO; SOCIEÕAbE ASSISTENCIAL DE XIQUE-XIQUE - SAXXE - HOSPITAL 
JULIETA V1ANA, 

CNPJ ii' 16.228.25610001-90 

Objeto: Constitui objeto deste convénio 
- 

REPASSE EMERGENCIAI. DE RECURSOS 

FiNACEIRO, 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

MÉDICO4IOSPITALARES, CONTRATAÇÃO DE PESSOAL. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

E EPrS PARA OPERACIONAUZAÇÁO E EXECUÇÃO DE AÇÕES COMPLEMENTARES AOS 

SWViÇÕS DO SUS, NO EfLrRNrÃMENto DA ËMGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA. 
DECORRENTE DO NOVO CORONAVIRUS, CAUSADOR DA COV1D-19, ASSEGURANDO 

ASSSITÊNCIA UNIVERSAL E GRATUITA À POPULAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE 
XIOUE-XIOUE-BA 

CNPJ: 11.366.6780001-09 

Vigénde: 03 (1755) metes e partir da sus publicaçéø. podendo ser prorrogado por perlodos IguaIs 
e sucessIvos até. ntabwzaç5o ou fim da pandemia. 
Valer Total: O valor estimado deste Cõnvenlo é R$ 975.232,14 (Novecentos e setenta e cinco mil 

- duzentos e tinta e dois reais e quatorze centavos). 
Data: 0110712020. 

• RoNAsDOnIX9R,±r 
BRAGA 

• FILHO79715202$4t'"' 
1456 

• REINALDO BRAGA FILHO 

Prefeito 

.S OOflttO S 74)58.61-1456 Fac 568.1-1279 • 6ItoYIqutdflba9or,& 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE XIQUE 

JULHO/2020 

Abre CRÈDITO EXTRAORDINÁRIO no valor de 
975.232,14 (NOVECENTOS E SETENTA E CINCO MIL E 
DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E QUATORZE 
CENTAVOS) e dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de XIQUE-XIQUE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais edo acordo com o que lhe 
confere a Lei N°20 12020, 

DECRETA 

Art. 10 - Fica aberto CRÈDI'TO EXTRAORDINÁRIO, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 
0701 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
4000 GESTÃO DAS AÇOES DE ENFRENTAMENTO COVID -19 

33504300 - 0114000 SubvenÇôes Sociais 649.332.14 
44504200 -0114000 Auxilias 325.900,00 

Soma da Ação: 975.232,14 

Soma da Unidade: 975.232,14 

Total Geral: 975.232,14 

Art. 20  - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 10, de acordo com o previsto no Art. 44 da Lei 4.320164, em conformidade com o 
parágrafo 30  do art. 167 da CF, que trata sobre o estado de Caiamidade Pública. 

Art. 30  - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário. 

Município de Xique-Xlque, Estado Da Bahia 1 de julho de 2020. 

BRAGA FILHO 

Mat.008632 

Contsbiiis. Goslão Pública 1 1 Emitido em: 23/07/2020 Página 1 de 1 
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DECRETO FINANCEIRO (N2  020/2020) 

GABINETE DO 
PREFEITO 

DECRETO FINANCEIRO N°20. DE 01 DE JULHO DE 2020. 

'Dispõe sobre a abertura de Crédito. Adicional 
Extraordinário no orçamento da Prefeitura Municipal 
de Xique-Xique . para o exercido de 2020, no valor de 

-. R$ 975.232,14(novecentos e setenta e cinco mil e 
duzentos e trinta e dois reais e quatorze centavos) em 
razão da pandemla causada pelo novo Coronavlrus 
(covld 18)'. 

O PREFEITO MÜNICIPAL DE XIQUE'XIQUE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, sanciono o seguinte Decreto:  

1.CONSIDERANDO a Lei n13,979, de 06 de fevereiro de 2020, que Dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus responsável pelo surto de 2019; 

2.CONSIDERANDO o Decreto Municipal N° 630 de 18 de abril de 2020 que Declara estado de 

calamidade pública no Municlpio de Xique-Xique, para o enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente da Pandemia do Coronavlrus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo Nó  2.393 de 23 de abril de 2020, publicado no Diário 
Oficial da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia dia 24abril de 2020, que reconhece o estado 

de calamidade pública no Municlplo de Xique-Xique, com efeitos por 90(noventa) dias a partir do 

sua publicação, decreto este que teve sou prazo prorrogado através do decreto n° 2.440 de 29 de 

junho de 2020, publicado no Diário Oficial da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia dia 30 
junho de 2020. 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 19.626. de 09 de abril de 2020, que declara Estado 

de Calamidade Pública em todo território baiano, afeto por Doença infecciosa Viral - COBRADE 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica Aberto Crédito Adicional Extraordinário em favor da Secretaria Municipal de Saúde de 

Xique-Xique, nostermos do Art. 41, Inciso III, da Lei Federal n. 4.320, de lide março de 1964, no 

orçamento vigente, objetivando a celebraçao do termo de convenio referente a repasseemergenclal 

de recursos financeiro, do fundo municipal de saúde para aquisição de equipamento médico-

hospitalares, contratação de pessoal, aquisição de medicamentos e epi's para operacionaiização e 

execução de ações complementares aos serviços do sus, no enfrentamento da emergência de 
saúde pública, decorrente do novo corcnavlrus, causador da covld-19, assegurando assistência 

universal e gratuita á população no âmbito do municipio de xique-xique-Ba, em virtude da 

decretação de situação de calamidade pública no municipio, que não estão previstos na Lei 
Orçamentáris de 2020. 

* PmP a Dom Máximo, 
47.400-00 

s Cr Ia t74)  3661-1455 Fax; 3601-1270 wntdo©xlquexiQuoba gov br CE:  

http ://pmxiqu oxiq Li oba. i mp re n saoficial .0 rg/ 
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Prefeitura Municipal de Xlque-Xique - BA E X E C U T 1 V O 

- GABINETE DO 
. 

PREFEITO 

§ 1 e 
- A autorização de que trata o caput deste artigo permite a abertura de créditos extraordinários 

até o montante de R$ 975232 14(novecentos e setenta e cinco mil e duzentos e trinta e dois reais 

1 

SEGuNDO A 
NATuREZA 

1 FONTE 1 VALOR R$ 1 

01$ Ec:ErARlA 1 07.01- FUNDO . 10,1fl.00O8.4- GeSTÃO 1 
5ãO 

Socl.a ___ 
101 

1 
S4t2.14 

MUNIIPALDESAÚ 1 MIJNICIPALDE DASAÇOESDE 
1 1 ÚDE -ERENTAMEocoviD.1e - 14.4..42-AilOS 

T1 do oSdeo iclonel oSlnádo 1 975.23Z14 
quaturte umlllavxas) •I.cuul ,Iuu as avueb IILUIeZa ue uespesa a seulr uexalnauos: 

§ 20  Os recursos de que trata o parágrfo anterior devem cobrir as despesas com; 

- Contratação de Servidores Temporários 

II - Aquisição de bens de consumo, insun,os e epis; 
III - Contratação de pessoas (laicas ejuridicas para a prestação de serviços; 

IV- Locação e aquisição de máquinas e equipamentos 

§ 3° - Para a finalidade, ficam alteradas e atualizadas as Metas e Prioridades da Administração 
Municipal para exercido de 2020, em decorrência do crédito adicional extraordinário. 

Art, 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Xique-XiqueIBA, 01 de julho de 2020. 

REINALDOTEIXEIRA
BRAGA 

;AxxInadodeformadIeItaIøo 
R31NAL001515E5455AGA 

.rlL11a7s7a2eaa34 
FiLH0:78715202534: Dadot 2020.070110141:20-03W' 

REINALDO BRAGA FILHO 

Prefeito . . 

Craltatoxiquexiquo .ba.gov.br S Fraça Dom Máximo, 1014. Ceniro 
:  cEF 47.400-00 (74) 3961-1451 Fax: 3501.127e 

http:/Ipmxiquexiqueba.imprensaoficiai.o rg / 
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2710812020 Banco do Brasil 

Emissão de comprovantes 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

27/08/2020 - AUTOATENDIMENTO - 16.39.41 
1171101171 SEGUNDA VIA 0003 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: BA 293360 FMS CUSTEIO SUS 
AGENCIA: 1171-1 CONTA: 23.649-7 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : BA 293360 FMS CUSTEIO SUS 
BANCO: 104 . CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 1056-1 . XIQUE-XIQUE 
CONTA: 1.971-5 

FAVORECIDO: SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE XIQUE XIQ 
CPF/CNP]: 16.228.256/0001-90 

VALOR: R$ 235.050,99 

DEBITO EM: 27/08/2020 

DOCUMENTO: 082701 

AUTENTICACAO 515DB: 2.962.3DL633.FF4.D11 

G332271634372691010 

27/08/2020 16:39:40 

Transação efeluada com sucesso por: J8536812 MICHELL DA CRUZ OLIVEIRA. 

https://aapj.bbcom.br/aapj/homeV2.bb?tolcensessao=f489c53e4bc4fa7216894c303a68ec33# 1/1 
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ESTADO DA BAHIA 

• 
'1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XIQUE XIQUE 

Cópia de Recibo 
• 

AGOSTO/2020 

LRec!boNofI - Banco do Brasil S.A. 

FORNECEDOR 

Nome: SOC.ASSISTÉNCIAL DE XIQUE-XIQUE - SAXXE CNPJ/CPF: 16228256000190 
(HOSPITAL JULIETA VIANA) 

RG: Insc. Estadual: 

Endereço: RUA EROTIDES NOGUEIRA, 786 Cidade: Xique-Xique UF:BA 

Banco: Agência: Conta: 

REF.PARCELA DO MËS DE AGOSTO/2020 - DESPESA COM REPASSE FINANCEIRO EMERGENCIAL DE RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE PARA SEREM UTILIZADOS NA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E EPS PARA OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES COMPLEME 

RETENÇÕES IDENTIFICAÇÃO DO PAGAMENTO 

Valor Bruto R$ 235.05099 Banco Agência Conta Recibo Valor 

(- ) Valor ISS 0,00 001 11711 236497 001 235.050,99 

(- ) Valor IRRF 0,00 

(- ) Valor INSS 0.00 

(- ) Valor Outras Ret. 0,00 

Total Retido R$ 0,00 

Valor Liquido R$ 235.050,99 O Valor liquidado foi efetuado através de transferência bancària. 

RECIBO 

Recebi da(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XIQUE XIQUE no Estado da(o) BA a quantia supra de R$ 
235.050,99 (DUZENTOS E TRINTA E CINCO MIL E CINQUENTA REAIS E NOVENTA E NOVE 
CENTAVOS), correspondente a especificação acima descrita. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XIQUE XIQUE,BA 

PAGAMENTOJ•j.; 27 de Agosto de 2020 

CONFORME . 

RANCASO Recebedor 

contabilis - Gestão Pública 1 1 Página 2 de 2 
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